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PORTARIA N.º 004/2026. 
De 12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Designa servidores públicos municipais 
efetivos para exercerem as atribuições de Agente 
de Contratação e Pregoeiro (a), e compor a Equipe 
de Apoio, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 621/2026. 
 
Considerando o disposto no artigo 8º, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
Considerando, ainda, o teor do Decreto n. 7483/2024.  
 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º. Ficam designados para exercer a função de Agente de Contratação e 
Pregoeiro (a), a fim de conduzir os atos as licitações e contratações derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, os seguintes servidores efetivos: 
 
I - Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira, matrícula n. 352.916; 
 
II - Maysa Wolff de Souza, matrícula n. 357.055; 
 
III - José Daniel Fabrício, matrícula n. 350.702;  
 
IV - Daiane Suelyn Horobinski Serafim, matrícula n. 364.825; 
 
V - Matheus Augusto Stuber, matrícula n. 358.103; 
 
VI - Bruno Delpasso de Moraes, matrícula n.359.814; 
 
VII – Crislaine Souza de Oliveira Gonçalves, matrícula n. 359.738. 
 
Art. 2º. Ficam designados para compor a Equipe de Apoio os seguintes servidores: 
 
I - Claudenira Moreira de Silva, matrícula n. 353.113; 
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II - Mara Lucia Carvalho, matrícula n. 351.340; 
 
III - Mauro Antônio Pedroso, matrícula n. 349.586. 
 
Parágrafo único. Quando necessário, mediante requerimento do agente de 
contratação, será designado servidor público para compor a equipe de apoio. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 025 de 28 de janeiro de 2025 
 
 

 
Fazenda Rio Grande,  12 de janeiro de 2026. 
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